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O rarXCXO DB

MUTA3 0£UISt A í30TraATA3 COM O 3AHCO 33 03-

D2 JOTAS S.A. - BUC
oa catorro COM OOTOIWA 03 (USAJOTA 3 aí OU-
TRAS :>HOVID*TCIA3.

JOTIOIPAL 33

faço atber que a Pinam «wilclpal da (taanhlaa, Catado
d» Mi.na« Carrila, aurorou a au seneiono a sa^olnta Lei*

Art* 1̂  - ?lea o CJiôJfd do Sxocutlvo do Ifoniefpio da

aoanhãoav aatorizado a calabrar côa o Banco da J^sanvolTlaonto da *

ttaaa >«r»l* 3.A* * 323M5 oparaçoae da orádlto aW o «ontanta da mt<

Híl»200.000tO(U(niM ailhão a duzentos Mil r**ia)f daatlnado a»

•PjaJ BBjajl !o |0lHlĤ  in lOvOí í>ío ÍÍCOT, .;:̂ î u-;io • MHi

jato da daaancvolTlaante institucional» dantro do Proíjrana da
•anta Aaibiaatal, Or^aaiaaçio a Kodarnlsaçao doa Municípios * 30ÍKA,
raopaitadoa oa IdAitaa Lagala da iidivldananto do

Art* 2* - Sio aã a^uintea aã oondlçõaa qua aã aubozw
dinarao aã oparmçõas da eráditoi
À) Joroa da at< 12jí (dosa por canto) ao são» pa^aVaia Inclusiva du»
rante o praxo da carandaí
B) Baajuata nonatárlo do aaldo darador aafundo o que fiar a aar da-

flnido, «B oomat aoordo com o 3IM3- a oba4aol<la a laglal açao fed«rml

an n ôr aplicara! à aspáoia;

C) O principal da 3ÍTida aará pago era até* 180 (canto e oitenta) «a-

aaa aando ate 36 (trinta a saia) aaaaa da carência a até* 144 (cento

e quarenta a quatro) aeaea da Marrtl la^Ão, reopaitadoa oa pra*oa

flnldoa paio 3^Hd para cada tipo da projeto.

D) A par t lei «cão do Município, a título de oontnr-partida, com

ouraoa pro*prioa aqulvalantaa a, no aínlaav 25^ (vinte a cinco por
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cento), do valor do inraatittentG financiava!.

Art* 3* - £lca o Município autorizado a oferoear aã

garantia dão operaçSea da crédito, por todo o tempo da vlgâneia doa

contratos do flnanoianMBVto a até* a liquidação total da lívida»

çao daa ãeoeitaa da Transferencia do Inpoato oobre Operações

vaa a Circulação da Harom&orlaa o nobre XTestaçao do 3*rviçoa do

Transporte Interestadual e Xnterotunicipal a da Comoaioaçôes — IC9C3*

o do Tunda do ;*articipnçao doa r<"inie£pioa - 7SH, aã montante neces-

sário o suficelente pazm a aanrtixaçio dan parcelas do principal •

o pâ ananto doa aoasmírioo da dívida.

tfaicso - A« racoitaa da tranafarancia sobro

aã quais ao autoriaa a constituição de caução como garantia dam opa

raçdee de ei4dito sanb alteradas, am caso de sua extinção, palaa '

Tsaaltas que vierem m mor estabelecidas eonstUaicionalaente em sua

substituição independentemente de nova autorização.

Ayt» 4* — O Chefe do Executivo do Município esta au-

torizado a constituir o 3anoo de Jfeaenvolvlmento de líinas Gerais '

3.A. — TSia oomo aou mandatário, côa poderes irrevogáveis e irretra

t£veis, para receber junto ia fontes pagadoras das receitas do *

transfarinciaa mencionada* no "oaput* do artigo terceiro, os recuiw

aoa vinculados, podendo utiliaar esses recuraos no pagamento do que

lha for devido por força doa contratos a que aã refere o artigo pr̂

•eiró»

Parágrafo tfnieo — Oa poderes mencionados se limitam

aos casos da inadl*pl«ento do Município o se restringem ia paroa

Ias vencidas e «DÉO pagma»

Art» 5a - ?ioa o l£onicípio autorizado as

A) aoeitar o foro da eidade de Belo Horiaonto para dirimir quaiaquar

eontrov£r«iaa decorrentes da execução dos contra toe |

B) pacrtioipar e assinar contratos, oonvânioav aditivos a terno» qua

possibilites a oocecuçào da presente Lei f

C) aceitar tAdas aã condições estabelecidas palaa normas do
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referente» à» oparaçooa do crédito» vi pontes a época da assinatura

do» contrato» de raltuoi

D) abrir conta bancária vinculada ao contrato de «aprcetimo para fl

nanciamttito» no Banco do Botado de Mina* Sarai» "'.A.» destinada a

centralizar a «ovimantaçio do» recursos decorrente» do contrato.

Arfe. 6« - O» orçamente» Municipais consignarão, obri

Satoriamante, a» do taco «a neownária» à» onortizacõa» e ao» pagMeg

toa do» enoar^o* anuaiat relativo» ao» enpréstiaoa para fin

to a qs« a« refero o arti&o psríneiro.

Art* 79 - ?ic« o Chefe do Executivo autorizado a

brir crédito» eapeciaia» ae nece*aariot daatinadoa a fasar face a

fttgewntoa de obrl^acõe» decorrente» da» operações de crédito ora

autorizadas e que e» venoen nuate exercfciov e ainda» abrir crédito

especial no valor total ea oeao de inexistência de dotaçôen oroflB»j|

taria» prépriaa, para afieegurar a realização do progreaa autorizado

aeata Lei*

Art» 3& - Jota Lei entra en vi&or na data de aoa

blicaçao, revogada» a» dlepoeiçoe» ea contrário.

Prefeitura Municipal de Suaahaaa* ao» 13 de

d«

Teraldo Jo»e i eraira

Pa?efeito

n

Helena Siaoea Pessoa

5«oretárla


